
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Sargento Portugal – PODEMOS/RJ

REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE Nº , DE 2026.

(Do Sr. Sargento Portugal)

Requer a realização de Sessão Solene
no  dia  04  de  agosto  de  2026  em
homenagem a  Semana de
Conscientização  do  Transtorno  de
Déficit de Atenção com Hiperatividade
(TDAH).

Senhor Presidente,

Requeiro  a Vossa Excelência  nos termos do art.  68  do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Sessão Solene no dia 04 de agosto

de  2026,  no  plenário  da  Câmara  dos  Deputados,  em  homenagem  a  Semana  de

Conscientização do Transtorno de Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH).

JUSTIFICATIVA

A Semana Nacional de Conscientização sobre o Transtorno do Déficit

de Atenção com Hiperatividade (TDAH), a ser realizada no período que abrange o dia 1º

de agosto de cada ano, foi criada com o intuito de conscientizar a população sobre a

importância do diagnóstico e tratamento precoce do transtorno.

De acordo com a Biblioteca Virtual em Saúde do Ministério da Saúde,

o TDAH é um transtorno neurobiológico, de causas genéticas, que aparece na infância e

frequentemente acompanha o indivíduo por toda a sua vida. O TDAH se caracteriza por

sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. De acordo com os estudos mais

recentes  de  autores  e  cientistas  reconhecidos  como Russel  A.  Barkley  e Guilherme

Polanczyk, o transtorno atinge entre 5% a 6% da população mundial infantil e entre 2 a

3% da adulta. *C
D2
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O tratamento do TDAH é multimodal,  ou seja,  uma combinação de

medicamentos,  orientação  aos  pais  e  professores,  além  de  técnicas  específicas.  A

medicação, na maioria dos casos, faz parte do tratamento.

O TDAH não é uma doença, portanto, não existe cura para solucioná-

lo. Com diagnóstico e tratamento apropriado, é possível que as pessoas que apresentam

TDAH tenham um rendimento adequado e uma boa qualidade de vida. Estudos recentes

apontam que o tratamento precoce é o ponto chave para que a vida daqueles que têm o

transtorno seja mais saudável, produtiva e com mais qualidade, destacou Zenaide Maia

no relatório do projeto.

Diante  disso,  e  considerando a  importância,  relevância  e mérito  do

tema, encaminho esse requerimento para que seja realizada sessão solene na Câmara

dos Deputados no dia 04 de agosto, oportunidade que deverão ser debatidos todas as

nuances sobre o tema, e possam ser extraídas ideias que possibilitem subsidiar ações

legislativas  que  contribuam para  assegurar  o  acompanhamento  integral  garantindo  o

apoio necessário na rede de ensino bem como o atendimento especializado na rede de

saúde, a fim de gerar uma melhor qualidade de vida das crianças com TDAH amenizando

os impactos negativos do transtorno na fase adulta.

Por fim, em razão da relevância do trabalho em epígrafe, peço o apoio

dos nobres Pares para a aprovação deste Requerimento.

Sendo  assim,  solicito  aos  nobres  pares  e  aprovação  desse

requerimento.

Sala das Sessões, em 02 de fevereiro de 2026.

SARGENTO PORTUGAL

Deputado Federal (PODEMOS/RJ) 
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Requerimento de Sessão Solene
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Sargento Portugal (PODE/RJ)

 2  Dep. Duda Ramos (MDB/RR)

 3  Dep. Lucio Mosquini (MDB/RO)

 4  Dep. Fred Linhares (REPUBLIC/DF)

 5  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 6  Dep. Dr. Zacharias Calil (UNIÃO/GO)

 7  Dep. Iza Arruda (MDB/PE)

 8  Dep. Daniela do Waguinho (UNIÃO/RJ)

 9  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 10  Dep. Aluisio Mendes (REPUBLIC/MA)

 11  Dep. Capitão Alden (PL/BA)

 12  Dep. Zé Vitor (PL/MG)

 13  Dep. Sargento Gonçalves (PL/RN)

 14  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 15  Dep. Dr. Frederico (PRD/MG) - LÍDER do AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD

 16  Dep. Robinson Faria (PP/RN) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD, REPUBLICANOS,

MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE

 17  Dep. Duarte Jr. (PSB/MA)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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